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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.o 43/2006

de 24 de Fevereiro

A Lei n.o 41/96, de 31 de Agosto, consagrou a obri-
gação de o Estado suportar os encargos totais corres-
pondentes à expedição, por via aérea e marítima, dos
livros, revistas e jornais de natureza pedagógica, técnica,
científica, literária, recreativa e informativa, de e para
as Regiões Autónomas.

O Decreto-Lei n.o 284/97, de 22 de Outubro, veio
impor efectivamente um regime de equiparação de pre-
ços de publicações periódicas e não periódicas em todo
o território nacional.

Como antecedente justificativo da fixação de tal
regime, o legislador assinalava, no preâmbulo do Decre-
to-Lei n.o 284/97, ser a equiparação de preços objectivo
implícito já prosseguido na Lei n.o 41/96, admitindo,
contudo, a conveniência de promover a sua regulamen-
tação expressa.

Sem se explicitar, a teleologia do diploma visava pro-
porcionar aos cidadãos de todo o território nacional
o acesso à informação em condições de igualdade no
que respeita ao preço das publicações e à sua dispo-
nibilização temporal, suportando o Estado os encargos
associados ao transporte das publicações periódicas de
e para o continente e Regiões Autónomas.

Não se tendo restringido à informação geral, como
género que melhor preencheria os objectivos de par-
ticipação cívica subjacentes ao diploma, verificou-se,
com o decurso do tempo, a incidência maioritária dos
encargos envolvidos em publicações periódicas de outro
tipo, criando-se, assim, um regime mais pródigo que
o do porte pago, e ao contrário deste, sem qualquer
limitação à comparticipação do Estado e sem sujeição
a um procedimento de habilitação.

Paralelamente, a evolução registada no mercado das
publicações periódicas, em particular no que respeita
à proliferação de subprodutos com elas vendidos ou
oferecidos, acentuou, em moldes mais evidentes, a des-
proporção entre o princípio do acesso que presidiu
àquele regime e as efectivas consequências práticas do
diploma.

Evidenciando também o desequilíbrio entre os objec-
tivos prosseguidos pelo Decreto-Lei n.o 284/97, e o
reflexo que tal regime teve no mercado regional de publi-
cações periódicas, assinale-se que, em 2004, os custos
suportados pelo Estado ultrapassam já o montante total
atribuído à comunicação social regional e local, a título
de incentivos directos, o que traduz uma distorção ina-
ceitável das prioridades definidas.

O presente projecto visa corrigir precisamente os des-
vios antes anotados, ponderando os bens jurídicos em
conflito e reorientando de forma clara os princípios a
salvaguardar, racionalizando também os encargos assu-
midos pelo Estado.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprios das
Regiões Autónomas e a Alta Autoridade para a Comu-
nicação Social.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.o

Objecto

1 — São equiparados entre o continente e as Regiões
Autónomas os preços de venda ao público de publi-
cações não periódicas e de publicações periódicas de
informação geral.

2 — A obrigação de equiparação a que se refere o
número anterior impende sobre os editores ou distri-
buidores das publicações nele referidas.

Artigo 2.o

Encargos de expedição

1 — O Estado suporta os encargos totais correspon-
dentes à expedição, por via marítima, de publicações
não periódicas e, por via aérea e marítima, de publi-
cações periódicas de informação geral, deduzida da dife-
rença entre as taxas do IVA aplicáveis no continente
e Regiões Autónomas.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, são
considerados os encargos totais relativos ao transporte
e levantamento no destino das referidas publicações:

a) Do continente para as Regiões Autónomas;
b) Das Regiões Autónomas para o continente;
c) Entre as Regiões Autónomas.

3 — Compete aos distribuidores garantir os melhores
preços de mercado para os encargos de expedição a
assumir pelo Estado.

4 — O Estado não suporta os encargos correspon-
dentes à reexpedição de quaisquer exemplares não ven-
didos, sejam eles publicações periódicas ou não perió-
dicas.

Artigo 3.o

Publicações excluídas

Exceptuam-se do regime do presente decreto-lei as
seguintes publicações:

a) Pertencentes ou editadas por partidos políticos,
associações políticas ou associações sindicais,
patronais ou profissionais, directamente ou por
interposta pessoa;

b) Cuja propriedade ou edição seja da adminis-
tração central, regional ou local, bem como de
quaisquer serviços ou departamentos daquelas
dependentes ou de serviços municipalizados;

c) Que não estejam devidamente registadas de
acordo com o disposto na Lei de Imprensa ou
não obedeçam aos demais requisitos nela pre-
vistos, no caso de publicações periódicas de
informação geral;

d) Gratuitas;
e) Cujo conteúdo consubstancie uma violação da

lei penal;
f) Que não sejam maioritariamente vendidas no

território nacional;
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g) Que sejam editadas ou distribuídas por enti-
dades que não exerçam a actividade de editor
ou de distribuidor, no caso de publicações não
periódicas.

Artigo 4.o

Reembolso dos encargos de expedição

1 — Os encargos de expedição, a que se refere o pre-
sente decreto-lei, são reembolsados mediante a apre-
sentação dos respectivos documentos comprovativos:

a) Junto do Instituto da Comunicação Social, no
caso das expedições de publicações periódicas
de informação geral;

b) Junto da Direcção-Geral de Inovação e Desen-
volvimento Curricular, no caso das expedições
de manuais escolares e de outros recursos didác-
tico-pedagógicos impressos, nos termos do n.o 2
do presente artigo;

c) Junto do Instituto Português do Livro e das
Bibliotecas, no caso das expedições das restantes
publicações não periódicas, com excepção de
manuais escolares e outros recursos didáctico-
-pedagógicos impressos.

2 — São reembolsados os encargos de expedição de
manuais escolares adoptados pelas escolas das Regiões
Autónomas e outros recursos didáctico-pedagógicos
impressos por aquelas recomendados que constem, em
todos os casos, de base de dados oficial e de acesso
público.

CAPÍTULO II

Publicações periódicas

Artigo 5.o

Acesso

1 — Para efeitos do n.o 1 do artigo 4.o, os editores
ou distribuidores de publicações periódicas de informa-
ção geral requerem ao Instituto da Comunicação Social
a emissão de autorização para reembolso dos encargos
de expedição, mediante junção de um exemplar de cada
uma das três últimas edições, bem como de cópia da
classificação atribuída pela entidade competente nos ter-
mos da lei.

2 — A autorização é emitida no prazo de dez dias,
retroagindo o seu efeito à data de apresentação do
último documento para instrução do processo.

3 — A autorização constitui requisito obrigatório para
reembolso dos encargos de expedição.

Artigo 6.o

Documentação

1 — Para efeitos de reembolso, são apresentadas
cópias das guias de remessa diárias emitidas pelos edi-
tores ou distribuidores.

2 — Constam, obrigatoriamente, das guias de remessa
diárias:

a) A identificação do destinatário;
b) O título da publicação;
c) O número de registo como órgão de comuni-

cação social;

d) O número de exemplares;
e) O peso unitário dos exemplares;
f) Cópias das facturas detalhadas emitidas pelos

transitórios, acompanhadas de cópias dos
demais documentos de transporte.

Artigo 7.o

Entidades responsáveis

Os transitários são responsáveis pela apresentação a
reembolso da documentação a que se refere o artigo
anterior.

Artigo 8.o

Encargos abrangidos

São objecto de reembolso:

a) Os encargos de expedição efectuada por trans-
porte aéreo de publicações periódicas de infor-
mação geral cuja periodicidade registada seja
igual ou inferior à mensal;

b) Os encargos de expedição efectuada por trans-
porte marítimo de publicações periódicas de
informação geral cuja periodicidade registada
seja superior à mensal.

Artigo 9.o

Encargos não abrangidos

Para além das publicações periódicas especializadas,
o reembolso a que se refere o artigo anterior não
abrange:

a) Os encargos de expedição de publicações envia-
das a título gratuito, designadamente ofertas,
promoções ou permutas;

b) Os encargos com a expedição postal de publi-
cações periódicas para assinantes;

c) Os encargos de expedição de quaisquer subpro-
dutos, independentemente da sua repercussão
no preço de capa e da sua natureza.

CAPÍTULO III

Publicações não periódicas

Artigo 10.o

Documentação

1 — Para efeitos de reembolso das expedições efec-
tuadas por via postal, são apresentadas:

a) Cópias das facturas detalhadas emitidas pelos
editores ou distribuidores que os representem;

b) Guias de remessa emitidas pelos editores ou
distribuidores que os representem;

c) Cópias das facturas emitidas pelo operador
postal;

d) Cópias das guias de avença, quando haja sido
celebrado contrato de avença.

2 — Nos demais casos, são apresentadas:

a) Cópias das facturas detalhadas emitidas pelos
editores ou distribuidores que os representem;
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b) Guias de remessa emitidas pelos editores ou
distribuidores que os representem;

c) Cópias das facturas emitidas pelos transitários;
d) Cópias dos demais documentos de transporte.

3 — Constam, obrigatoriamente, da documentação
referida nos números anteriores a natureza das publi-
cações enviadas, o destino, a via, o peso e, no caso da
documentação emitida pelos transitários ou pelo ope-
rador postal, os respectivos encargos de expedição.

Artigo 11.o

Entidades responsáveis

São responsáveis pela apresentação a reembolso da
documentação, a que se refere o artigo anterior, os edi-
tores ou distribuidores que os representem.

Artigo 12.o

Encargos abrangidos

Apenas são objecto de reembolso os encargos refe-
rentes a expedições por via marítima, salvo situações
de urgência, devidamente fundamentadas e previamente
autorizadas pelo Instituto Português do Livro e das
Bibliotecas ou pela Direcção-Geral de Inovação e
Desenvolvimento Curricular, consoante os casos.

Artigo 13.o

Margens de comercialização

O disposto no presente decreto-lei não prejudica o
regime estabelecido pelo Decreto-Lei n.o 176/96, de 21
de Setembro.

CAPÍTULO IV

Fiscalização

Artigo 14.o

Âmbito

1 — Os agentes económicos envolvidos no processo
de edição, distribuição, transporte e venda das publi-
cações sujeitas ao regime previsto no presente decre-
to-lei ficam sujeitos às acções de fiscalização destinadas
a assegurar o seu cumprimento.

2 — As entidades referidas no número anterior facul-
tam o acesso dos agentes fiscalizadores às respectivas
instalações, documentos de prestação de contas e outros
elementos necessários à sua actividade.

Artigo 15.o

Competência

1 — Cabe ao Instituto da Comunicação Social, à Ins-
pecção-Geral da Educação e à Inspecção-Geral das Acti-
vidades Culturais a fiscalização do cumprimento do
regime estabelecido pelo presente decreto-lei.

2 — Exceptua-se do número anterior a fiscalização
do cumprimento do artigo 1.o e do n.o 3 do artigo 2.o,
que compete à Autoridade de Segurança Alimentar e
Económica (ASAE) e às inspecções regionais das acti-
vidades económicas, no respectivo âmbito territorial de
actuação.

CAPÍTULO V

Dos ilícitos de mera ordenação social

Artigo 16.o

Regime aplicável

Ao processo das contra-ordenações previstas no pre-
sente decreto-lei aplica-se o regime do ilícito de mera
ordenação social, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 433/82,
de 27 de Outubro, e, subsidiariamente, o disposto no
Código de Processo Penal.

Artigo 17.o

Falta de equiparação de preços de venda ao público

1 — A inobservância do disposto no artigo 1.o e no
n.o 3 do artigo 2.o do presente decreto-lei constitui con-
tra-ordenação muito grave, punível com coima de E 1500
a E 3500, quando cometido por pessoa singular, e de
E 20 000 a E 44 000, quando cometido por pessoa
colectiva.

2 — A negligência é punível.

Artigo 18.o

Recusa de acesso a instalações e documentos

1 — A inobservância do disposto no n.o 2 do
artigo 14.o do presente decreto-lei constitui contra-or-
denação grave, punível com coima de E 500 a E 1500,
quando cometida por pessoa singular, e de E 7500 a
E 15 000, quando cometida por pessoa colectiva.

2 — A negligência é punível.

Artigo 19.o

Sanção acessória

A prática das contra-ordenações previstas no presente
decreto-lei pode ainda dar lugar à sanção acessória de
privação do direito ao reembolso dos encargos de expe-
dição por um período não superior a dois anos.

Artigo 20.o

Instrução de processos e aplicação de sanções

1 — Compete ao Instituto da Comunicação Social ins-
truir os processos de contra-ordenação previstos no
artigo 18.o e que digam respeito a publicações periódicas,
bem como aplicar as respectivas coimas.

2 — Compete à Inspecção-Geral de Educação instruir
os processos de contra-ordenação previstos no
artigo 18.o e que digam respeito a manuais e livros para
utilização escolar, bem como aplicar as respectivas
coimas.

3 — Compete à Inspecção-Geral de Actividades Cul-
turais instruir os processos de contra-ordenação pre-
vistos no artigo 18.o e que digam respeito a publicações
não periódicas, bem como aplicar as respectivas coimas.

4 — Compete à ASAE e às inspecções regionais das
actividades económicas, no respectivo âmbito territorial
de actuação, instruir os processos de contra-ordenação
previstos no artigo 17.o

5 — Nos casos previstos no número anterior, compete
à Comissão de Aplicação de Coimas em Matéria Eco-
nómica e de Publicidade (CACMEP) e às inspecções
regionais das actividades económicas, no seu âmbito ter-
ritorial de actuação, aplicar as respectivas coimas.
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Artigo 21.o

Receitas

O produto da aplicação das coimas reverte em 20%
para a entidade instrutora, em 20% para a entidade
responsável pela aplicação das coimas e em 60% para
o Estado.

CAPÍTULO VI

Disposições finais

Artigo 22.o

Cobertura de encargos

Os encargos decorrentes da aplicação do presente
decreto-lei são inscritos anualmente nos orçamentos do
Instituto da Comunicação Social, do Instituto Português
do Livro e das Bibliotecas, da Direcção-Geral de Ino-
vação e Desenvolvimento Curricular, da Inspecção-Ge-
ral de Educação e da ASAE.

Artigo 23.o

Norma revogatória

É revogado o Decreto-Lei n.o 284/97, de 22 de
Outubro.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 12
de Janeiro de 2006. — José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa — Alberto Bernardes Costa — António José de Cas-
tro Guerra — Maria de Lurdes Reis Rodrigues — Maria
Isabel da Silva Pires de Lima — Augusto Ernesto Santos
Silva.

Promulgado em 9 de Fevereiro de 2006.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 13 de Fevereiro de 2006.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Decreto-Lei n.o 44/2006
de 24 de Fevereiro

O presente decreto-lei visa assegurar a instalação tem-
porária e o acolhimento de estrangeiros que, nos termos
legais, por decisão judicial ou administrativa, são objecto
de medida de afastamento de território nacional.

Garante-se, no Porto, a afectação de um espaço, a
funcionar em condições dignas e humanas, cuja gestão
caberá ao Serviço de Estrangeiros e Fronteiras (SEF),
e assegura-se, ao mesmo tempo, a participação de orga-
nizações internacionais e de associações não governa-
mentais na sua certificação, prevendo-se ainda a pos-
sibilidade destas entidades acompanharem aspectos
específicos do funcionamento, sem prejuízo das com-
petências legais, que ao SEF cabem.

Fixa-se ainda o regime das taxas e demais encargos
a suportar por pessoas singulares e colectivas quando

a instalação do cidadão estrangeiro seja determinada
por facto da sua responsabilidade, por força da lei ou
de decisão judicial.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

O presente decreto-lei regula o acolhimento de
estrangeiros e apátridas nas instalações da Unidade
Habitacional de Santo António, no Porto.

Artigo 2.o

Regime aplicável

Ao acolhimento de estrangeiros e apátridas, referido
no artigo anterior, é aplicável, com as necessárias adap-
tações, o regime constante do Decreto-Lei n.o 85/2000,
de 12 de Maio, e dos artigos 5.o a 8.o do Decreto-Lei
n.o 141/2004, de 14 de Setembro.

Artigo 3.o

Certificação do espaço

O SEF, enquanto entidade gestora, responsável pela
protecção das pessoas e pela segurança das instalações,
assegura a certificação do espaço por organização inter-
nacional, associação não governamental, ou ambas, com
reconhecida competência no domínio em causa,
mediante protocolo, através do qual é regulada, igual-
mente, a intervenção dessas organizações no apoio ao
acolhimento e ao exercício de direitos fundamentais.

Artigo 4.o

Taxas e demais encargos

As taxas e demais encargos a suportar por pessoas
singulares e colectivas, quando a instalação do cidadão
estrangeiro seja determinada por facto da sua respon-
sabilidade, por força da lei ou de decisão judicial, são
fixados por portaria do Ministério da Administração
Interna.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 19
de Janeiro de 2006. — José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa — António Luís Santos Costa — Fernando Teixeira
dos Santos — Manuel Pedro Cunha da Silva Pereira —
Alberto Bernardes Costa.

Promulgado em 11 de Fevereiro de 2006.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 13 de Fevereiro de 2006.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.


